
INDICAÇÃO Nº 
945
, DE 2014

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recurso no montante de R$ 250.000,00, para a construção, urbanização e paisagismo da Praça Evandro Alcântara Meato, no município de Votuporanga. 

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação do recurso indicado, para a construção urbanização e paisagismo da Praça Evandro Alcântara Meato, no município de Votuporanga.
A Prefeitura, atendendo o clamor dos munícipes nesse sentido, já destinou o que estava ao seu alcance, para tal finalidade, porém não dispõe de recursos para concluir a empreitada.

 Saliente-se que as praças públicas são locais de extrema relevância para que as populações interioranas possam desfrutar de momentos agradáveis de lazer com seus familiares e amigos.

O objeto pleiteado é de suma importância para a adequação da referida praça, garantindo, além da prática de atividades físicas, a segurança dos munícipes, tornando-se um centro de referência.

Portanto, a destinação do recurso necessário à finalidade acima descrita será de incomensurável valia aos habitantes das mais variadas idades, de Votuporanga.

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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